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PARECER N.º 639/07 APROVADO EM 05/10/07

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DO  SENAC,  EM 
APUCARANA

MUNICÍPIO: APUCARANA

ASSUNTO: Pedido de Renovação do Credenciamento da Instituição de Ensino 
para ofertar a Educação Profissional Técnica de Nível Médio

RELATOR: ARNALDO VICENTE

                                 I – RELATÓRIO

1  –  Pelo  Ofício  n.º  5102/2007–GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima,  de 
interesse  do  Centro  de  Educação  Profissional  do  Senac,  em  Apucarana,  do 
Município  de  Apucarana,  que  por  seu  Diretor  Regional,  solicita  renovação  de 
credenciamento  da  Instituição de Ensino  para  ofertar  a  Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio.

2- Da Instituição de Ensino

O  Centro de Educação Profissional do Senac, em Apucarana, 
do Município  de Apucarana,  localizado à Rua René Camargo Azambuja,  678, 
Centro, é mantido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, 
credenciado com base no Parecer nº 178/02 – CEE e Resolução Secretarial nº 
1796/2002 de 23/05/02.

Informações  comprovadas  sobre  a  localização  da  sede, 
capacidade financeiro administrativo, situação jurídica, e condição fiscal e para 
fiscal estão demonstradas às folhas 22 a 126.

3- Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO
Antonio Carlos Salvador Bacharel em Ciências 

Contábeis
Diretor

Neide Silva Bacharel em Administração Secretária
Eliane Guill Enfermagem Coordenação de Curso
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4-Recursos Materiais e Ambientais

Os recursos materiais  e  ambientais  estão descritos à folha 
134.

5- Relatório de Auto-Avaliação

“RECURSOS HUMANOS
O Centro de Educação Profissional do Senac, em Apucarana é dotado de 
equipe técnico-administrativa e docente, com profissionais devidamente 
habilitados para as devidas funções.
RECURSOS MATERIAIS E TECNOLÓGICOS
– 01 aparelho de televisão
– 01 aparelho de vídeo cassete
– 01 aparelho de som
– 01 retroprojetor
– 01 computador com acesso à Internet
FORMAS  DE  ORGANIZAÇÃO  INSTITUCIONAL,  ADMINISTRATIVA  E 
PEDAGÓGICA
As formas de organização institucional, administrativa e pedagógica estão 
descritas no Regimento Escolar que se encontra no item 8, referente à 
proposta pedagógica.
QUALIDADE DOS RECURSOS DIDÁTICOS E METODOLÓGICOS
Os  recursos  didáticos  e  metodológicos  são  de  boa  qualidade  e  em 
número suficiente para atendimento aos alunos.
PLANEJAMENTO DO TRABALHO DISCENTE
No que diz respeito ao planejamento coletivo do trabalho discente e sua 
relação  com as  metodologias  adotadas,  são  realizados  planejamentos 
pelos instrutores,  e todas as atividades propostas são voltadas para o 
desenvolvimento das competências e habilidades necessárias para um 
desempenho eficiente de um futuro profissional da área de saúde.
PLANO DE CAPACITAÇÃO DOCENTE
Sobre  a  capacitação  dos  docentes,  os  mesmos  participam 
periodicamente  de  treinamentos  e  cursos  ofertados  pelo  Hospital  da 
Providência, já que todos são funcionários dessa Instituição. Além disso, 
muitos realizam atualizações por conta própria, já que é do interesse de 
cada um o seu auto-desenvolvimento.
Porém, está previsto um treinamento de Capacitação para Instrutores a 
ser realizado ainda no ano de 2007, que será ofertado pelo Centro de 
Desenvolvimento Profissional do Senac, em Londrina.” (fl. 223)

6- Relatório de Auto-Avaliação do Curso

“Segue  síntese  dos  resultados  alcançados  em  cada  curso  ofertado 
durante o período do credenciamento da escola:
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Projeto Pedagógico com Avaliação Qualitativa:
(...)
Do  curso (síntese  dos  resultados  alcançados  em cada  curso  ofertado 
durante o período do credenciamento)
(...)

(...) (fls. 222 a 226)

7 - Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 147/2007 do NRE de Apucarana integrada por Técnicos Pedagógicos do NRE 
e da  SEED emitiu Laudo Técnico favorável à renovação do credenciamento da 
Instituição de Ensino conforme a Deliberação n.º 09/06-CEE.  (fls.329 a 337)

(...)
“- recursos humanos;
A instituição é  dotada de equipe técnico-administrativa  e docente e os 
profissionais são devidamente habilitados para as suas funções.
-  quantidade  e  qualidade  dos  recursos  materiais  e  tecnológicos 
disponíveis;
Possui uma TV, 01 vídeo cassete, 01 aparelho de som, 01 retroprojetor e 
01 computador com acesso a internet.
- formas de organização institucional, administrativa e pedagógica;

● A Direção cabe a gestão dos serviços escolares, para a obtenção 
dos objetivos educacionais.
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● A  Equipe  Pedagógica,  que  é  composta  pela  Supervisão  de 
Ensino, Orientação Técnico-Educacional, Coordenação de Curso 
e de Estágio, Corpo Docente, Equipe Administrativa e biblioteca 
são  responsáveis  pela  coordenação  e  implementação  das 
diretrizes pedagógicas emanadas da Administração Regional.

(...)
- execução do plano de capacitação docente.

● Participam  periodicamente  de  treinamentos  e  cursos  ofertados 
pelo  Hospital  da  Providência,  pois  todos  são  funcionários  da 
instituição.

● Muitos realizam atualizações por conta própria.
● Previsão, ainda esse ano,  de uma capacitação para instrutores, 

ofertado pelo Centro de Desenvolvimento Profissional do SENAC 
em Londrina.

RELATÓRIO DE AUTO-AVALIAÇÃO DO CURSO:
-  síntese dos resultados alcançados em cada curso ofertado durante o 
período de credenciamento:
Entendemos que houve um número considerável de alunos desistentes.

Laudo Técnico da Comissão Verificadora
A Comissão de Verificação (...)pelo Ato Administrativo nº 147/07 de 13 de 
agosto de 2007, do NRE de Apucarana, procedeu a verificação “in loco” no 
Centro de Educação Profissional do SENAC, do Município de Apucarana, 
mantido  pelo  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem Comercial  –  SENAC, 
com o objetivo da renovação do credenciamento da instituição.
Após análise dos documentos constantes no processo, do Plano de Curso, 
da  verificação  “in  loco”  (condição  dos  recursos  físicos,  materiais  e 
humanos),  constatamos  a  veracidade  das  declarações  e  as  condições 
necessárias em atendimento à Deliberação nº 09/06-CEE.
Isto posto, somos de Parecer Favorável à renovação do credenciamento, 
e encaminhamos o processo à SEED para as devidas providências.”

II – VOTO DO RELATOR

Pelo  exposto  e  considerando  o  Parecer  nº  2189/07  – 
CEF/SEED, somos pela Renovação do Credenciamento da Instituição de Ensino 
para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível  Médio,  do Centro de 
Educação Profissional do Senac, em Apucarana, no Município de Apucarana, a 
partir de 2007, pelo prazo de cinco anos, conforme o estabelecido no Parágrafo 
único do Artigo 34 da Deliberação n º 09/06-CEE.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.
                                 Curitiba, 04 de outubro de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 05 de outubro de 2007.
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